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PORTARIA DE DREVOGAÇÃO Nº 31 DE 26 DE ABRIL DE 2023/GPCMB 

 

  

Revogação de diária a Colaborador 

que se especifica e dá outras 

providencias. 

A Presidente da Câmara Municipal de Bodó/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 

das atribuições legais e de conformidade com o Decreto n°. 221/2017. 

Resolve: 

Art.1° – REVOGAR,  (uma) diária no valor unitário para capital do Estado de R$ 200,00 

(duzentos reais), demais regiões do interior R$100,00 (cem reais) totalizando o valor a 

ser revogado de R$ 200,00 (duzentos reais), para custear despesas do(a) Colaborador(a) 

) Felipe Candido Soares da Silva, na Função de Assessor de Transporte CPF: 
068.672.704-50 lotado(a) a Câmara Municipal de Bodó/RN, para condução e transporte 

dos Vereadores Cicero Antunes da Silva e Carlos Antônio da Silva, ao aeroporto de São 

Gonçalo do Amarante, ambos iram participar da XXII Marcha de Vereadores que 

ocorrerá em Brasília,  que ocorrerá entres os dias 25 a 28 de abril,  conduzindo no dia 24 

de abril.  

 Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e publicação, revogando-

se as disposições ao contrário. 

Publique-se: 

Cumpra-se: 

Bodó RN, 26 de abril de 2023. 

 

Camila Isabele Souza luiz 

Ver. Presidente 
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